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CONTRATO DE PIRESTAÇÂO DE SERVIÇO N° 043/2025. 
s 

" : CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
ji:tii' C`OMD CONTRATANTE A: CÂMARA MUNICIPAL DE 

u 
r ,{'a t ;;pot'• i ÁRA%,iJAI; ESTADO DE 'MINAS GERAIS, E, DO 

OUT O, CDMO i CONTRATADO,INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO PÚBLICO PLENUM 
BRASIL L•TDA-EPP , DE CONFORMIDADE COMAS 
CLÁUSULAS ESTABELECIDAS ABAIXO: 

CLÁUSULA 1- DAS PARTES';€ I9UNDAMENTOS . I 
1.1- DO CONTRATANT&~ 4 i 

A CÂMARA MUNICIPAL dE ARAÇUA(/MG, inscrita no CNPJ n° 
26.201.996/0001-97, com 'sede na Rua São Geraldo, n° 722, Planalto, CEP 39600-
000, neste ato representado por seu presidente, Sr. TIAGO GONÇALVES JARDIM, 
portador do CPF N°3.096. 902.856-37, do ' RG n°. MG 13721763, residente e 
domiciliado á Rua Júditll; Pinheiro, tiO 20, Bairro: São Pedro, na cidade de 
Araçuaí/MG, CEP 39.602`=240 nestefatodenominado como' CONTRATANTE. 

1.2- DA CONTRATADA 

; ~ 

r 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PUBLICO PLENUM; BRASIL LTDA-EPP , 
sociedade empresária, LIDA; coni sede na j Rua da Bahia, 1345, sala 1506- 
Centro- Belo Horizontes 1 , CEP 30;160-011, CNPJ 21.650.715/0001-60, neste 
ato representada por IÁNDRÉ AZEVEDO GONÇALVES brasileiro, casado, 
empresário, nascido em}13/04/1985, '.CPF E076.679.476-86, RG MG-11.046.662-
SSP-MG, residente e, domic'liado na Rua Desembargador José Satyro, 241 
apto-101- Bairro Cas(élo;.;Belo Horizonte/MG, CEP 30.840-490. 

i 
l , 4 

i 

,I'ú;`á': . 

1.3 - DOS FUNDAMENTOS 
Processo Administrativó' aé Liéitação h. 0 49 ' — Inexigibilidade 0 3 2 / 2 0 2 5 
Vinculada a Lei 14.133/2021, artigo 72;. e artigo 74, III, "f". Fica o presente contrato 
vinculado ao Estudo Técnico Preliminar e ao Termo de Referência. 
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CLAUSULA II - DO OBJETO E DAS NORMAS` DE EXECUÇAO 

2.1- Ó objeto do presén èie a coptratação de serviços de capacitação/treinamento 
para os membros desta Câmara Municipal de Araçuaí, cujo tema é: APRECIAÇAO E 
VOTAÇÃO DO PPA '.2026/2029) E DA LOA (2026) PELO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL

'I ll t iF ^1 . 1 ' 
Serão abordados os seguintes temas£na capacutação:l j 

Dia 21/10 -Terça-feira, de 14:00 as 15:00hrs 
Credenciamento e entregados ma eriais 
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Cãrrrara ¡ 
Murncípal  
de A`r-'a"çúaí 

s,{ I 
ADO Dã ¡MINASOERAIE 

~ ., 
I 

Rua: S5o Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

t i CEP:39.800-000 
f I I CNP7:28207.998/0007-97 

E-mI¡ (roia+55333737d995/3731-2005 
ali: adminlstracao.cm®aracuai.mg.log.br 

PODER LECISLATIVO °MUNICIPAL 
Dia 21/10 -Terça-feira, d415:00 as 17:OOhrs Palestra Inaugural: 
Palestra Inaugural: Análise Orçamentária e Probidade Administrativa 
Municípios

i 
Dia 22/10 - Quarta-feirk, de 08:00 às 12:OOhrs 
PAINEL I - Fundamentos do Orçamento Publico e Marcos Legais para o 
Legislativo Municipal j. . 

para os 

O orçamento público comÇmstrun1ento de planejamento e gestão; 
Ciclo orçamentário municipal e seus:tat les; '
Etapas: elaboração, àp éciação ègisIàtiva,jd9cução, controle e prestação de 
contas; I í 
As três leis orçamentáriS e suas inter-relações: 

- Plano Plurianual (PPA):} plánejarrtento de médio prazo, programas e metas; 

- Lei de Diretrizes Orç~àtnjéntáhas (LDO): furiçãó. de aponte entre o PPA e a LOA, 
prioridades e metas fiscáls x ( 4 

- Lei Orçamentária Anuai:(LÓA): execução concreta da política fiscal e orçamentária 
do município; t 
Princípios constitucionais e legais aplicáveis ao orçamento público: 

- Legalidade, universalidáde,l exclusividade, anualidade, unidade, equilíbrio e 
publicidade; , ,;, x 1J • i ï 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LR F) e eqo uilíbrio das contas públicas; I ~•: 00. t fi ~r  , 
-Anexos de metas e riscósjf'scais: impacto sobre a análisè do orçamento; 

O papel do Legislativo na análise técnica e política das peças orçamentárias. 

Dia 23/10 - Quinta-feira; de 08:00 às 12:OOhrs 

PAINEL II -Apreciaçã otação'.do PPA (2026-2029)¡ I 1 F 
rYa"~i 'I J ~ g 

Finalidade e abrangência do Plano P.luriánuali(PPA); I 1

Estrutura do PPA: prog'r ii s, 'objetivos; indicadores e metas; 

Relação do PPA com o plano de governo e as políticas públicas municipais; 

Procedimentos IegislatiV6é ara análise, discussão e votação do PPA; 

Possibilidades e limite&dá s en iendá párlaméntáres ao PPA; 

Boas práticas na fscàlzàçao'je monitoramento da Y execução do PPA. 
1 i 

Dia 24/10 -Sexta-feira, de 08.00 as 12:OOhrs 

PAINEL Ill - Apreciação e Votação da LOA (2026) 

Estrutura da Lei Orçamentária Anual (LOA): receitas, despesas e anexos 
obrigatórios; ì y ( : I; I
Diferença entre a LOA ë;as :demais Iéis orçamentarias; ; I 

O processo legislativo de t~ámitação:da LOA: prazos, ritos e apreciação em plenário; 

Emendas á LOA: critérios de admissibilidade e limites legais; 

O papel da Câmara Municipal na fiscalização da-execução-orçamentária; 

Estratégias de análisè, çrit ca para garantir' equilíbrio fiscal e alinhamento ás 

prioridades do municípios, f . í t t i t , 

f 
1,
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Câmara 
Municipal  
de Araçuai 

1., Ì 
SfADO OE MIN0.5 6ERA15 

PODER ,LEG'ÌSL~ATIUOtiMUNiCIPAL 
Encerramento -12:00hr,M.: i rf ,d  i I I
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1 Rua: São Geraldo, 722 
I ' , Bairro: Planalto 

1 CEP: 39.600-000 
CNP7: 25.2O1.99610001-97 

Tol : t55 33 3731-19 95 / 3731-20 05 
E-mall: administracao.cm@1aracuai.mg.ieg.br 

, ' I 

CLÁUSULA 111- DO PRAZO;( VALOR DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

t1 . 

3.1 - DO PRAZO i, %,_~'~I  I ;
O prazo de validade do presente contrato será de 2 (dois) meses, contados da data 
de sua assinatura, e poderr$•ter súa'dur,açã&prórrogáda mediante justificativa aceita 
e aprovada pela Câmara Municipa . ç i 

3.2 - DO VALOR 
j

k 
e i,;..a , i Ú tl i 

3.2.1 - O valor total dI pro ese te contrato e de ! R$1.69000 (Hum mil seiscentos e 
noventa reais) e será pago.em~parëela única, conforme .disposto neste contrato. 

i i 

3.3 - DA EXECUÇÃO DÓ SERVIÇO I 
3.3.1 - A Adjudicada; éntáo CONTRATADA, será o responsável direta e. 
exclusivamente pela exedução do objeto, do contrato, conforme Clausula II 
(segunda) do présentéficontratò, e, cônséquentem,ente, responde civil e 
criminalmente por todds' õs ;dartos e! prejüízós que, na éxecução dele venha, 
direta ou indiretamentél a" provocà' ou caúsar para à CONTRATANTE ou para 
terceiros. I I i 

3.3.1.1 - O serviço deverá ser executado pelos sócios da CONTRATADA ou por 
seus funcionários ou prepóstos, rpas sob responsabilidade da empresa. 

t a.
3.3.2 -A CONTRATADA;( 

~''~ 
ão se i  

responsabilizaipelas informações prestadas 
~ EI ~~ i

3.3.3 pelos servidores e:,verácidade dos documentos fornecidos. 
L •d1 I I 'r. , .q i; 

3.3.4 - Os serviços-déJ4ssistência Técnica,i combinados na cláusula anterior 
serão realizados pela jCONTItATADA através de documentos, dados e 
informações apresentados péla (CONTRATANTE, dentro dos prazo os legais e 
contratuais. I tl
3.3.5 - É responsabilidade d Ca ONTRATANTE a'verácidade das informações, 
dos dados e dos docüméntós ?&necidos,. necessários a`o fiel cumprimento do 
estabelecido neste contraio .de présfação'Ideo serviços de Assistência Técnica 
Administrativa. i I r ..J
3.3.6 - A CONTRATADA se 'obriga a participar das reunioes, sempre 
agendadas com anteçedéricià mínima de 5, dias úteis, salvo indisponibilidade de 
agenda comprovada, podendo ocorrerj ~ de forma remotá, visando 

e .,I • E ry I ~  ~ 
3.3.7 consecução d6 ódj•.Ieto ora contratado; f 
3.3.8 - Todos e quaisgd matériaisnecëssários à fiel prestação dos serviços 
aqui contratados serão fõrnedidós pela CONTRATANTE, quando necessários ou 
quando solicitados pela. CONTRATADA. 

r 

3.4 - DA FORMA DEiPAGA,MENTO E DOiREAJUSTE', P 
3.4.1 - O pagamentc'sérá éfetuado pela CONTRATANTE1até o 10° dia útil depois 
de apresentada a Nota Fiscal pela CONTRATADA, devidamente atestadas pelo 
setor competente. .L £ 

, 
I I 
, i

{ 
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Cãmárá i 
Munici'pál 
de Ará;çlt;~ai 

d ,ae I 
ADO DE MINAS°ERAIS 

Rua: São Gemido, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.800.000 
CNP7: 28.207.998/0007-97 

IÍ «I  Te14t55333731-1995/3731-2005 

• E-mail: administracao.cm®aracuaLmg.leg.br 

PÓD.Ép :LECISLATIVO `MUNICIPAL 
3.4.2 - DO REAJUSTEI 

.fl 3.4.2.1 - O valor contratu& não sofrerá reajuste. 

CLÁUSULA IV - DA D&b ÃO OR,ÇAMENTÁRÍA 
~a.l

4.1 - As despesas resuitanfes desta licttaçao correrão por conta da Dotação 
Orçamentaria n°:33903901)0004 OUTROS SERVIMOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA -FICHA 08- FÓNTE j1500000P000 

4 . I' !
V - DAS d BRk AÇÕES u 

5.1. DA CONTRATANTEyt1.t :1 i i ; 
a) A CONTRATANTE manterá) desde oz início deste contrato, um funcionário 
responsável pelo setor pará prestar e receber orientações/informações e manterão 
estreito contato com o escritório da CONTRATADA, por telefone, Internet e/ou 
pessoalmente. i 
b) Constatada a regúlarida de 1 dos ;proçedinientos, efetuar o pagamento no prazo 
previsto i ,,,I j,, z i
e) Fornecer informaçõe&;e proporcionar todas Ias cond'içõés necessárias para a 
perfeita execução dos serviços, exceto naquelas definidas como de responsabilidade 
exclusiva do (a) CONTR.t JADQ (a); 
d) Comunicar ao (à) CONTRATADO (a) sobre qualquer irregularidade na prestação 
dos serviços.
5.2. DO CONTRATADOgc —  'i "¡f I 
a) A CONTRATADA não'se responsabilizarápèlos erros; falhas, omissões ou má-fé 
do responsável por setor' que venha a`  comprometer a fidelidade dos serviços aqui 
contratados, devendo comuniçar à pessoa do. Presidente da Câmara Municipal, 
representante da CONTRATANTE, os deslizes ocorridos e prejudicados à. 
Administração, para gU.e ase tomem as medidas de correção necessárias. 

b) Cumprir as obrigàç64 impostas no Termo de Referência, como se aqui 
estivessem inscritas. '• .;: i 

'

CLAUSULA VI - DAS DESPESAS` 
6.1 - As despesas de viagem, de estadiá e alimentação decorrentes dos serviços ora 
contratados quaisquer, „qúé sejam as circunstâncias e o, lugar, correrão por 
conta da CONTRATADA',),tsalyo Qara deslbéamentos pita doutros Municípios, tais 
como Belo Horizonte, Montes Cla os, Brasíliá. i i ' ' - 

CLAUSULA VII- DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

7.1 - O presente contratopoderá ser alterado unilateralmente pela Administração, 
quando necessária à modificação do valor contratual além, decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitati. a'I:de'seu'dbjeto, no's Ìirriites permitidos pela Lei 14.133/21 
com as devidas justificativds , '1 

CLÁUSULA VIII- DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

8.1 - A fiscalização ,doi contrato será exercida pela Câmara Municipal, visando 
assegurar o cumprirriérto dos requisitos[ para a prestação de um serviço 
adequado, um satisfatório, economicoifinan'ceiró do' prestador dos serviços e o 

9 



Cãn»Cà 3 
Municipal 
de A'ra"çuaí 

ESTADO DE MMc' ~OERÁNS 

1', Í 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
atendimento dos aspéófos#légáis em conformidade coma Lei 14.133/2021. j I¡ , 1 1.  F .;1 I , 
CLAUSULA IX - DAStPEtNALIDADES pi ¡! ' 
9.1 - Pela inexecução totàliou parcial,`ou atraso injustificado no cumprimento das 
obrigações previstas neste instrumento contratual, sem prejuízo das 
responsabilidades civil .e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e 
comprovados, a oritërio.¡Fdo: (a) CONTRATADO (a),i Ificar(ão) sujeita (as) às 
penalidades previstas Ms?~á'rtigos 155 é 156i~da; Lei FederaIIn°. 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, gárantlda frrvià e.ampla defesa, quais sejam: -
I -advertência; ' ( ` 
II —multa; j 
III - impedimento de licitar e contratar; I , r 
IV - declaração de idonéidádé para' licitar o&contratar; , 

CLAUSULA X - DA RE,S,C SAO 3 I g I } 
10.1 - A inexecução total oú.parcia deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 13Tá; í tda!Leil Federal ri°.14.133/2021 e suas alterações. 
§1' - Os casos de rescis&o contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado q éón raditório e à ampla ..defesa; à f
§2° - A Rescisão destë tcón'trató poderá ser:,
I - Determinada por ato unllateraÌ é escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente d& sua própria conduta; 
II - consentimento, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas;; desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por de6 sao ~arb tal, em decorrência dè cláusula compromissória 
ou compromisso arbitràl,' ou por d Icisãojjudic gal;1 ¡ f 
§ 1° - A extinção determinada por dito unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser preçedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo nó respectivo processo; 

k 
" I I 

Y ë

CLAUSULA XI - DO FORO } i ` 
'3°n;jtc 'I +•i' S iÍ 

11.1 - Fica eleito o Ford :da Comarca dá Contratante' para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes a este Contràtó, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
especial que seja. 

1 i 

Tel.: +55 33 3731-7995 / 3737-2005 
E-mall: administracao.cm®aracual.mg.ieg.br 

• Rua: SSo Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

1 I CEP:39.600-000 
CNP7: 26.207.998/0007-97 



Câmara 
Municipal 
de Araçuaí 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
E-mali: 

Rua: 5ão Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
CNP7: 26.201.996/0001-97 

Tel.: +5533 3731-1995 / 3731-2005 
admin Istracao.cm®aracual.mg.lep. br 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias, de igual teor, na presença das testemunhas. 

Araçuaí/MG, 20 de outubro de 2025. 
TIAGO GONCALVES Assinado

ssina Góre f 
ma digital por 

TIAG
JARDIM:096902HS6 JARDIM:09690285637 
37 Dados: 2025.10.21 09:20:16 

-0300' 

TIAGO GONÇALVES JARDIM 
Presidente 

Câmara Municipal de Araçuaí 
- CONTRATANTE - 

INSTITUTO DE Aulnado de lord digital por INSTINTO 

DESENVOLVIMENTO PUBLICO 
DE DESENVOLVIMENTO PUBLICO PLENUM 
BBA5s21650715000160 

PLENUM BRASI:21650715000160 pados:2g25.1o.21 10172º-03'00' 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PUBLICO 
PLENUM BRASIL LTDA-EPP 

CONTRATADA-

TESTEMUNHAS: 

NOME: ftkP .47J  /D NOME 

ASS.  ~G*ttiJC~ ~l 

CPF  Cl t 1 S3 cYC CPF. 


